
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 335, DE 14 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 37 da Lei Complementar 
n.9 003/1996 e o Protocolo sob n^ 2266, de 12 de agosto de 2020,

RESOLVE

Art. 1.2 Exonerar à pedido, a servidora Simoni Stein Tornquist, 
matrícula funcional n.2 4586-1/3, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Atenção Básica, a contar do final do expediente desta data.

Art. 2.2 Pela exoneração do Cargo, conforme citado no Artigo 
1.2 desta Portaria, fica a servidora reintegrada para as funções do Cargo Efetivo de 
Emprego Público de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, a contar 
desta data.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 14 de agosto de 2020.

^0 MO MÀRIO^OriaAL—------- q ar RohcfenLeosiysu
r • N0 D!Ámo 0FICiAI__

f, vJa/iJW\ 1 /‘ £) N»

ájtyjjg/jQn.
SBPREFEITi DO MUNICÍPIO

deJ

LULU-sVisto
Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

